
 
Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 

ESTADO DE SÃO PAULO  

 

Ofício nº 95/2025/DPARLAM/CMI                     Itanhaém, 01 de abril de 2025. 

 

 

Ao 

Senhor 

João Couri Neto 

Presidente 

CNL – Concessionária Novo Litoral 

 

 

Assunto: Encaminhamento dos Requerimentos n° 51 e 53, de 2025. 

 

 

Prezado Senhor: 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar a 

Vossa Senhoria, para conhecimento e providências, cópia dos Requerimentos abaixo 

elencados, que foram apresentados, discutidos e aprovados durante a 8ª Sessão Ordinária da 

19ª Legislatura, realizada em 31 de março de 2025. 

 

✓ Requerimento n° 51/2025 - “Solicito ao Senhor João Couri Neto, 

presidente da CNL - Concessionária Novo Litoral, a isenção da cobrança de pedágio para 

os moradores de Itanhaém nos pórticos de pedágio do sistema Free Flow”. Autoria do 

Vereador Willian Tadeu Ramos, subscrito pelos Vereadores Alexandre Firmino 

Alves, Fernando da Silva Xavier de Miranda e José Domingos Gonçalves Silva; 

 

✓ Requerimento n° 53/2025 – “Solicita à Artesp e ao Consórcio Novo 

Litoral esclarecimentos sobre os locais dos pedágios Free Flow na SP-055 em Itanhaém, 

seus impactos na população, soluções para reduzir problemas e os benefícios planejados 

para o município”. Autoria do Vereador Daniel Machado, subscrito pelos 

Vereadores Alexandre Firmino Alves, Edinaldo dos Santos Barros, Fernando da 

Silva Xavier de Miranda, José Domingos Gonçalves Silva, Leandro Gonçalves 

Magri, Lucas G. S. Abbasi, Severino Bento Gomes e Willian Tadeu Ramos de 

Sousa. 

 

  Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e consideração. 

 

  Atenciosamente, 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 
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